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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 

lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 

para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 

prorrogável uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores 

ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por 

servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 

destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação 

sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em 

lei específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as 

pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º 

do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 

iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data 

e sem distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 

detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou 

outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 

mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 

limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o 

subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário 

não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies 

remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos 

públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos 

arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 

quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 

inciso XI: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de 

suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores 

administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo 
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à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de 

subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de 

qualquer delas em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas 

por servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de 

suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 

cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 

órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 

não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade 

do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação 

periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 

atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo 

de cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 

ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 

penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 

respectivas ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 

nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e 

entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a 
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ser firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 

de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações 

e responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades 

de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de 

custeio em geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 

cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 

exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em 

lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 

facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 

respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos 

Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 

e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 

Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e 

fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará 

afastado de seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou 

função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de 

horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 

remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma 

do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para 

promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os 

valores serão determinados como se no exercício estivesse. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DAS MARCAS 

 

CAPÍTULO I 

DA REGISTRABILIDADE 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Sinais Não Registráveis como Marca 

 

Art. 124. Não são registráveis como marca:  

I - brasão, armas, medalha, bandeira, emblema, distintivo e monumento 

oficiais, públicos, nacionais, estrangeiros ou internacionais, bem como a respectiva 

designação, figura ou imitação;  

II - letra, algarismo e data, isoladamente, salvo quando revestidos de 

suficiente forma distintiva;  

III - expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal contrário à moral e 

aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas ou atente contra 

liberdade de consciência, crença, culto religioso ou idéia e sentimento dignos de 

respeito e veneração;  

IV - designação ou sigla de entidade ou órgão público, quando não 

requerido o registro pela própria entidade ou órgão público;  

V - reprodução ou imitação de elemento característico ou diferenciador de 

título de estabelecimento ou nome de empresa de terceiros, suscetível de causar 

confusão ou associação com estes sinais distintivos;  

VI - sinal de caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou simplesmente 

descritivo, quando tiver relação com o produto ou serviço a distinguir, ou aquele 

empregado comumente para designar uma característica do produto ou serviço, quanto à 

natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e época de produção ou de prestação do 

serviço, salvo quando revestidos de suficiente forma distintiva;  

VII - sinal ou expressão empregada apenas como meio de propaganda;  

VIII - cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de 

modo peculiar e distintivo;  

IX - indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar confusão ou 

sinal que possa falsamente induzir indicação geográfica;  

X - sinal que induza a falsa indicação quanto à origem, procedência, 

natureza, qualidade ou utilidade do produto ou serviço a que a marca se destina;  

XI - reprodução ou imitação de cunho oficial, regularmente adotada para 

garantia de padrão de qualquer gênero ou natureza;  
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XII - reprodução ou imitação de sinal que tenha sido registrado como marca 

coletiva ou de certificação por terceiro, observado o disposto no art. 154;  

XIII - nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, artístico, cultural, 

social, político, econômico ou técnico, oficial ou oficialmente reconhecido, bem como a 

imitação suscetível de criar confusão, salvo quando autorizados pela autoridade 

competente ou entidade promotora do evento;  

XIV - reprodução ou imitação de título, apólice, moeda e cédula da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios, ou de país;  

XV - nome civil ou sua assinatura, nome de família ou patronímico e 

imagem de terceiros, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;  

XVI - pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, nome artístico 

singular ou coletivo, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;  

XVII - obra literária, artística ou científica, assim como os títulos que 

estejam protegidos pelo direito autoral e sejam suscetíveis de causar confusão ou 

associação, salvo com consentimento do autor ou titular;  

XVIII - termo técnico usado na indústria, na ciência e na arte, que tenha 

relação com o produto ou serviço a distinguir;  

XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com 

acréscimo, de marca alheia registrada, para distinguir ou certificar produto ou serviço 

idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com marca 

alheia;  

XX - dualidade de marcas de um só titular para o mesmo produto ou 

serviço, salvo quando, no caso de marcas de mesma natureza, se revestirem de 

suficiente forma distintiva;  

XXI - a forma necessária, comum ou vulgar do produto ou de 

acondicionamento, ou, ainda, aquela que não possa ser dissociada de efeito técnico;  

XXII - objeto que estiver protegido por registro de desenho industrial de 

terceiro; e  

XXIII - sinal que imite ou reproduza, no todo ou em parte, marca que o 

requerente evidentemente não poderia desconhecer em razão de sua atividade, cujo 

titular seja sediado ou domiciliado em território nacional ou em país com o qual o Brasil 

mantenha acordo ou que assegure reciprocidade de tratamento, se a marca se destinar a 

distinguir produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar 

confusão ou associação com aquela marca alheia.  

 

Seção III 

Marca de Alto Renome 

 

Art. 125. À marca registrada no Brasil considerada de alto renome será 

assegurada proteção especial, em todos os ramos de atividade.  

 

Seção IV 

Marca Notoriamente Conhecida 

 

Art. 126. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade nos 

termos do art. 6º bis (I), da Convenção da União de Paris para Proteção da Propriedade 

Industrial, goza de proteção especial, independentemente de estar previamente 

depositada ou registrada no Brasil.  

§ 1º A proteção de que trata este artigo aplica-se também às marcas de 

serviço.  
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§ 2º O INPI poderá indeferir de ofício pedido de registro de marca que 

reproduza ou imite, no todo ou em parte, marca notoriamente conhecida.  

 

CAPÍTULO II 

PRIORIDADE 

 

Art. 127. Ao pedido de registro de marca depositado em país que mantenha 

acordo com o Brasil ou em organização internacional, que produza efeito de depósito 

nacional, será assegurado direito de prioridade, nos prazos estabelecidos no acordo, não 

sendo o depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.  

§ 1º A reivindicação da prioridade será feita no ato de depósito, podendo ser 

suplementada dentro de 60 (sessenta) dias, por outras prioridades anteriores à data do 

depósito no Brasil.  

§ 2º A reivindicação da prioridade será comprovada por documento hábil da 

origem, contendo o número, a data e a reprodução do pedido ou do registro, 

acompanhado de tradução simples, cujo teor será de inteira responsabilidade do 

depositante.  

§ 3º Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocorrer 

em até 4 (quatro) meses, contados do depósito, sob pena de perda da prioridade.  

§ 4º Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento 

correspondente deverá ser apresentado junto com o próprio documento de prioridade.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DA PERDA DOS DIREITOS 

 

Art. 142. O registro da marca extingue-se:  

I - pela expiração do prazo de vigência;  

II - pela renúncia, que poderá ser total ou parcial em relação aos produtos ou 

serviços assinalados pela marca;  

III - pela caducidade; ou  

IV - pela inobservância do disposto no art. 217.  

 

Art. 143. Caducará o registro, a requerimento de qualquer pessoa com 

legítimo interesse se, decorridos 5 (cinco) anos da sua concessão, na data do 

requerimento:  

I - o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; ou  

II - o uso da marca tiver sido interrompido por mais de 5 (cinco) anos 

consecutivos, ou se, no mesmo prazo, a marca tiver sido usada com modificação que 

implique alteração de seu caráter distintivo original, tal como constante do certificado 

de registro.  

§ 1º Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso da marca por 

razões legítimas.  

§ 2º O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) 

dias, cabendo-lhe o ônus de provar o uso da marca ou justificar seu desuso por razões 

legítimas.  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO VIII 

DO DEPÓSITO 

 

Art. 155. O pedido deverá referir-se a um único sinal distintivo e, nas 

condições estabelecidas pelo INPI, conterá:  

I - requerimento;  

II - etiquetas, quando for o caso; e  

III - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.  

Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o acompanhe 

deverão ser apresentados em língua portuguesa e, quando houver documento em língua 

estrangeira, sua tradução simples deverá ser apresentada no ato do depósito ou dentro 

dos 60 (sessenta) dias subseqüentes, sob pena de não ser considerado o documento.  

 

Art. 156. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal 

preliminar e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de 

depósito a da sua apresentação.  

 

Art. 157. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 155, 

mas que contiver dados suficientes relativos ao depositante, sinal marcário e classe, 

poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a 

serem cumpridas pelo depositante, em 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerado 

inexistente.  

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado 

como efetuado na data da apresentação do pedido.  

 

CAPÍTULO IX 

DO EXAME 

 

Art. 158. Protocolizado, o pedido será publicado para apresentação de 

oposição no prazo de 60 (sessenta) dias.  

§ 1º O depositante será intimado da oposição, podendo se manifestar no 

prazo de 60 (sessenta) dias.  

§ 2º Não se conhecerá da oposição, nulidade administrativa ou de ação de 

nulidade se, fundamentada no inciso XXIII do art. 124 ou no art. 126, não se 

comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a interposição, o depósito do pedido de 

registro da marca na forma desta Lei.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 

Torcedor e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2º-A Considera-se torcida organizada, para os efeitos desta Lei, a 

pessoa jurídica de direito privado ou existente de fato, que se organize para o fim de 

torcer e apoiar entidade de prática esportiva de qualquer natureza ou modalidade.  

Parágrafo único. A torcida organizada deverá manter cadastro atualizado de 

seus associados ou membros, o qual deverá conter, pelo menos, as seguintes 

informações:  

I - nome completo;  

II - fotografia;  

III - filiação;  

IV - número do registro civil;  

V - número do CPF;  

VI - data de nascimento;  

VII - estado civil;  

VIII - profissão;  

IX - endereço completo; e  

X - escolaridade. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 3º  Para todos os efeitos legais, equiparam-se a fornecedor, nos termos 

da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, a entidade responsável pela organização da 

competição, bem como a entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA DO TORCEDOR PARTÍCIPE DO EVENTO ESPORTIVO 

 

Art. 13.  O torcedor tem direito a segurança nos locais onde são realizados 

os eventos esportivos antes, durante e após a realização das partidas.  

Parágrafo único. Será assegurado acessibilidade ao torcedor portador de 

deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Art. 13-A. São condições de acesso e permanência do torcedor no recinto 

esportivo, sem prejuízo de outras condições previstas em lei:  

I - estar na posse de ingresso válido;  

II - não portar objetos, bebidas ou substâncias proibidas ou suscetíveis de 

gerar ou possibilitar a prática de atos de violência;  

III - consentir com a revista pessoal de prevenção e segurança;  
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IV - não portar ou ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais 

com mensagens ofensivas, inclusive de caráter racista ou xenófobo;  

V - não entoar cânticos discriminatórios, racistas ou xenófobos;  

VI - não arremessar objetos, de qualquer natureza, no interior do recinto 

esportivo;  

VII - não portar ou utilizar fogos de artifício ou quaisquer outros engenhos 

pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos;  

VIII - não incitar e não praticar atos de violência no estádio, qualquer que 

seja a sua natureza; e  

IX - não invadir e não incitar a invasão, de qualquer forma, da área restrita 

aos competidores.  

Parágrafo único. O não cumprimento das condições estabelecidas neste 

artigo implicará a impossibilidade de ingresso do torcedor ao recinto esportivo, ou, se 

for o caso, o seu afastamento imediato do recinto, sem prejuízo de outras sanções 

administrativas, civis ou penais eventualmente cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 14.  Sem prejuízo do disposto nos arts. 12 a 14 da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, a responsabilidade pela segurança do torcedor em evento 

esportivo é da entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo e de seus 

dirigentes, que deverão:  

I - solicitar ao Poder Público competente a presença de agentes públicos de 

segurança, devidamente identificados, responsáveis pela segurança dos torcedores 

dentro e fora dos estádios e demais locais de realização de eventos esportivos;  

II - informar imediatamente após a decisão acerca da realização da partida, 

dentre outros, aos órgãos públicos de segurança, transporte e higiene, os dados 

necessários à segurança da partida, especialmente:  

a) o local;   

b) o horário de abertura do estádio;   

c) a capacidade de público do estádio; e   

d) a expectativa de público;   

III - colocar à disposição do torcedor orientadores e serviço de atendimento 

para que aquele encaminhe suas reclamações no momento da partida, em local:  

a) amplamente divulgado e de fácil acesso; e   

b) situado no estádio.   

§ 1º  É dever da entidade de prática desportiva detentora do mando de jogo 

solucionar imediatamente, sempre que possível, as reclamações dirigidas ao serviço de 

atendimento referido no inciso III, bem como reportá-las ao Ouvidor da Competição e, 

nos casos relacionados à violação de direitos e interesses de consumidores, aos órgãos 

de defesa e proteção do consumidor.  

§ 2º  ( Parágrafo revogado pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010)  

  

Art. 15.  O detentor do mando de jogo será uma das entidades de prática 

desportiva envolvidas na partida, de acordo com os critérios definidos no regulamento 

da competição.  

 

Art. 16.  É dever da entidade responsável pela organização da competição:  

I - confirmar, com até quarenta e oito horas de antecedência, o horário e o 

local da realização das partidas em que a definição das equipes dependa de resultado 

anterior;  
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II - contratar seguro de acidentes pessoais, tendo como beneficiário o 

torcedor portador de ingresso, válido a partir do momento em que ingressar no estádio;  

III - disponibilizar um médico e dois enfermeiros-padrão para cada dez mil 

torcedores presentes à partida;  

IV - disponibilizar uma ambulância para cada dez mil torcedores presentes à 

partida; e  

V - comunicar previamente à autoridade de saúde a realização do evento.  

 

Art. 17.  É direito do torcedor a implementação de planos de ação referentes 

a segurança, transporte e contingências que possam ocorrer durante a realização de 

eventos esportivos.  

§ 1º Os planos de ação de que trata o caput serão elaborados pela entidade 

responsável pela organização da competição, com a participação das entidades de 

prática desportiva que a disputarão e dos órgãos responsáveis pela segurança pública, 

transporte e demais contingências que possam ocorrer, das localidades em que se 

realizarão as partidas da competição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.299 

de 27/7/2010)  

§ 2º  Planos de ação especiais poderão ser apresentados em relação a 

eventos esportivos com excepcional expectativa de público.  

§ 3º  Os planos de ação serão divulgados no sítio dedicado à competição de 

que trata o parágrafo único do art. 5º no mesmo prazo de publicação do regulamento 

definitivo da competição.  

 

Art. 18. Os estádios com capacidade superior a 10.000 (dez mil) pessoas 

deverão manter central técnica de informações, com infraestrutura suficiente para 

viabilizar o monitoramento por imagem do público presente. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010)  

 

Art. 19.  As entidades responsáveis pela organização da competição, bem 

como seus dirigentes respondem solidariamente com as entidades de que trata o art. 15 e 

seus dirigentes, independentemente da existência de culpa, pelos prejuízos causados a 

torcedor que decorram de falhas de segurança nos estádios ou da inobservância do 

disposto neste capítulo.  

 

CAPÍTULO V 

DOS INGRESSOS 

 

Art. 20.  É direito do torcedor partícipe que os ingressos para as partidas 

integrantes de competições profissionais sejam colocados à venda até setenta e duas 

horas antes do início da partida correspondente.  

§ 1º  O prazo referido no caput será de quarenta e oito horas nas partidas em 

que:  

I - as equipes sejam definidas a partir de jogos eliminatórios; e  

II - a realização não seja possível prever com antecedência de quatro dias.  

§ 2º  A venda deverá ser realizada por sistema que assegure a sua agilidade 

e amplo acesso à informação.  

§ 3º  É assegurado ao torcedor partícipe o fornecimento de comprovante de 

pagamento, logo após a aquisição dos ingressos.  

§ 4º  Não será exigida, em qualquer hipótese, a devolução do comprovante 

de que trata o § 3º.  
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§ 5º  Nas partidas que compõem as competições de âmbito nacional ou 

regional de primeira e segunda divisão, a venda de ingressos será realizada em, pelo 

menos, cinco postos de venda localizados em distritos diferentes da cidade.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 24.  É direito do torcedor partícipe que conste no ingresso o preço pago 

por ele.  

§ 1º  Os valores estampados nos ingressos destinados a um mesmo setor do 

estádio não poderão ser diferentes entre si, nem daqueles divulgados antes da partida 

pela entidade detentora do mando de jogo.  

§ 2º  O disposto no § 1º não se aplica aos casos de venda antecipada de 

carnê para um conjunto de, no mínimo, três partidas de uma mesma equipe, bem como 

na venda de ingresso com redução de preço decorrente de previsão legal.  

 

Art. 25. O controle e a fiscalização do acesso do público ao estádio com 

capacidade para mais de 10.000 (dez mil) pessoas deverão contar com meio de 

monitoramento por imagem das catracas, sem prejuízo do disposto no art. 18 desta Lei. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.299 de 27/7/2010)  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RELAÇÃO COM A ARBITRAGEM ESPORTIVA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 31-A. É dever das entidades de administração do desporto contratar 

seguro de vida e acidentes pessoais, tendo como beneficiária a equipe de arbitragem, 

quando exclusivamente no exercício dessa atividade. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 32.  É direito do torcedor que os árbitros de cada partida sejam 

escolhidos mediante sorteio, dentre aqueles previamente selecionados.  

§ 1º  O sorteio será realizado no mínimo quarenta e oito horas antes de cada 

rodada, em local e data previamente definidos.  

§ 2º  O sorteio será aberto ao público, garantida sua ampla divulgação.  

 

CAPÍTULO IX 

DA RELAÇÃO COM A ENTIDADE DE PRÁTICA DESPORTIVA 

 

Art. 33.  Sem prejuízo do disposto nesta Lei, cada entidade de prática 

desportiva fará publicar documento que contemple as diretrizes básicas de seu 

relacionamento com os torcedores, disciplinando, obrigatoriamente:  

I - o acesso ao estádio e aos locais de venda dos ingressos;  

II - mecanismos de transparência financeira da entidade, inclusive com 

disposições relativas à realização de auditorias independentes, observado o disposto no 

art. 46-A da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998; e  

III - a comunicação entre o torcedor e a entidade de prática desportiva.  

Parágrafo único. A comunicação entre o torcedor e a entidade de prática 

desportiva de que trata o inciso III do caput poderá, dentre outras medidas, ocorrer 

mediante:  

I - a instalação de uma ouvidoria estável;  
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II - a constituição de um órgão consultivo formado por torcedores não-

sócios; ou  

III - reconhecimento da figura do sócio-torcedor, com direitos mais restritos 

que os dos demais sócios.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 37.  Sem prejuízo das demais sanções cabíveis, a entidade de 

administração do desporto, a liga ou a entidade de prática desportiva que violar ou de 

qualquer forma concorrer para a violação do disposto nesta Lei, observado o devido 

processo legal, incidirá nas seguintes sanções:  

I - destituição de seus dirigentes, na hipótese de violação das regras de que 

tratam os Capítulos II, IV e V desta Lei;  

II - suspensão por seis meses dos seus dirigentes, por violação dos 

dispositivos desta Lei não referidos no inciso I;  

III - impedimento de gozar de qualquer benefício fiscal em âmbito federal; e  

IV - suspensão por seis meses dos repasses de recursos públicos federais da 

administração direta e indireta, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 9.615, de 

24 de março de 1998.  

§ 1º  Os dirigentes de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

sempre:  

I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e  

II - o dirigente que praticou a infração, ainda que por omissão.  

§ 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

instituir, no âmbito de suas competências, multas em razão do descumprimento do 

disposto nesta Lei.  

§ 3º  A instauração do processo apuratório acarretará adoção cautelar do 

afastamento compulsório dos dirigentes e demais pessoas que, de forma direta ou 

indiretamente, puderem interferir prejudicialmente na completa elucidação dos fatos, 

além da suspensão dos repasses de verbas públicas, até a decisão final.  

 

Art. 38.  (VETADO)  

 

Art. 39. (Artigo revogado pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 39-A. A torcida organizada que, em evento esportivo, promover 

tumulto; praticar ou incitar a violência; ou invadir local restrito aos competidores, 

árbitros, fiscais, dirigentes, organizadores ou jornalistas será impedida, assim como seus 

associados ou membros, de comparecer a eventos esportivos pelo prazo de até 3 (três) 

anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 39-B. A torcida organizada responde civilmente, de forma objetiva e 

solidária, pelos danos causados por qualquer dos seus associados ou membros no local 

do evento esportivo, em suas imediações ou no trajeto de ida e volta para o evento. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 
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Art. 40.  A defesa dos interesses e direitos dos torcedores em juízo 

observará, no que couber, a mesma disciplina da defesa dos consumidores em juízo de 

que trata o Título III da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

 

Art. 41.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão a defesa do torcedor, e, com a finalidade de fiscalizar o cumprimento do 

disposto nesta Lei, poderão:  

I - constituir órgão especializado de defesa do torcedor; ou  

II - atribuir a promoção e defesa do torcedor aos órgãos de defesa do 

consumidor. 

 

Art. 41-A. Os juizados do torcedor, órgãos da Justiça Ordinária com 

competência cível e criminal, poderão ser criados pelos Estados e pelo Distrito Federal 

para o processo, o julgamento e a execução das causas decorrentes das atividades 

reguladas nesta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

CAPÍTULO XI-A  

DOS CRIMES 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 41-B. Promover tumulto, praticar ou incitar a violência, ou invadir local 

restrito aos competidores em eventos esportivos: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa.  

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que:  

I - promover tumulto, praticar ou incitar a violência num raio de 5.000 

(cinco mil) metros ao redor do local de realização do evento esportivo, ou durante o 

trajeto de ida e volta do local da realização do evento;  

II - portar, deter ou transportar, no interior do estádio, em suas imediações 

ou no seu trajeto, em dia de realização de evento esportivo, quaisquer instrumentos que 

possam servir para a prática de violência.  

§ 2º Na sentença penal condenatória, o juiz deverá converter a pena de 

reclusão em pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem como 

a qualquer local em que se realize evento esportivo, pelo prazo de 3 (três) meses a 3 

(três) anos, de acordo com a gravidade da conduta, na hipótese de o agente ser primário, 

ter bons antecedentes e não ter sido punido anteriormente pela prática de condutas 

previstas neste artigo.  

§ 3º A pena impeditiva de comparecimento às proximidades do estádio, bem 

como a qualquer local em que se realize evento esportivo, converter-se-á em privativa 

de liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta.  

§ 4º Na conversão de pena prevista no § 2º, a sentença deverá determinar, 

ainda, a obrigatoriedade suplementar de o agente permanecer em estabelecimento 

indicado pelo juiz, no período compreendido entre as 2 (duas) horas antecedentes e as 2 

(duas) horas posteriores à realização de partidas de entidade de prática desportiva ou de 

competição determinada.  

§ 5º Na hipótese de o representante do Ministério Público propor aplicação 

da pena restritiva de direito prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995, o juiz aplicará a sanção prevista no § 2º. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 

27/7/2010) 
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Art. 41-C. Solicitar ou aceitar, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem patrimonial ou não patrimonial para qualquer ato ou omissão 

destinado a alterar ou falsear o resultado de competição esportiva:  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 41-D. Dar ou prometer vantagem patrimonial ou não patrimonial com o 

fim de alterar ou falsear o resultado de uma competição desportiva:  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 41-E. Fraudar, por qualquer meio, ou contribuir para que se fraude, de 

qualquer forma, o resultado de competição esportiva:  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos e multa. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 41-F. Vender ingressos de evento esportivo, por preço superior ao 

estampado no bilhete:  

Pena - reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 41-G. Fornecer, desviar ou facilitar a distribuição de ingressos para 

venda por preço superior ao estampado no bilhete:  

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa.  

Parágrafo único. A pena será aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 

agente for servidor público, dirigente ou funcionário de entidade de prática desportiva, 

entidade responsável pela organização da competição, empresa contratada para o 

processo de emissão, distribuição e venda de ingressos ou torcida organizada e se 

utilizar desta condição para os fins previstos neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.299, de 27/7/2010) 

 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 42.  O Conselho Nacional de Esportes - CNE promoverá, no prazo de 

seis meses, contado da publicação desta Lei, a adequação do Código de Justiça 

Desportiva ao disposto na Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, nesta Lei e em seus 

respectivos regulamentos.  

 

Art. 43.  Esta Lei aplica-se apenas ao desporto profissional.  

 

Art. 44.  O disposto no parágrafo único do art. 13, e nos arts. 18, 22, 25 e 33 

entrará em vigor após seis meses da publicação desta Lei.  

 

Art. 45.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 15 de maio de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Pena de Multa 
 

Multa 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da 

quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 10 (dez) e, 

no máximo, de 360 (trezentos e sessenta) dias-multa.  

§ 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a 

um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem superior a 

5 (cinco) vezes esse salário.  

§ 2º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de 

correção monetária. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Pagamento da multa 
Art. 50. A multa deve ser paga dentro de 10 (dez) dias depois de transitada 

em julgado a sentença. A requerimento do condenado e conforme as circunstâncias, o 

juiz pode permitir que o pagamento se realize em parcelas mensais.  

§ 1º A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento 

ou salário do condenado quando:  

a) aplicada isoladamente; 

b) aplicada cumulativamente com pena restritiva de direitos; 

c) concedida a suspensão condicional da pena. 

§ 2º O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao 

sustento do condenado e de sua família. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; 

mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 
  

 

Define a situação jurídica do estrangeiro 

no Brasil, cria o Conselho Nacional de 

Imigração, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º Não se concederá visto ao estrangeiro:  

I - menor de dezoito anos, desacompanhado do responsável legal ou sem a 

sua autorização expressa;  

II - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses nacionais;  

III - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão tiver sido revogada;  

IV - condenado ou processado em outro país por crime doloso, passível de 

extradição segundo a lei brasileira; ou  

V - que não satisfaça as condições de saúde estabelecidas pelo Ministério da 

Saúde.  

 

Art. 8º O visto de trânsito poderá ser concedido ao estrangeiro que, para 

atingir o país de destino, tenha de entrar em território nacional.  

§ 1º O visto de trânsito é válido para uma estada de até dez dias 

improrrogáveis e uma só entrada.  

§ 2º Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em viagem contínua, que 

só se interrompa para as escalas obrigatórias do meio de transporte utilizado.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título 

VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre 

receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de 

receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 

consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 

concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e 

empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, 

Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e 

Tribunal de Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada 

Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito 

a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio 

em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de 

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências 

correntes e outras receitas também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por 

determinação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do 

inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores 

para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores 

pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 

1996, e do fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e 

dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento 

das despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas 

arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.609, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
  

 

Dispõe sobre a proteção da propriedade 

intelectual de programa de computador, 

sua comercialização no País, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Programa de computador é a expressão de um conjunto organizado 

de instruções em linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico de qualquer 

natureza, de emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento da 

informação, dispositivos, instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em 

técnica digital ou análoga, para fazê-los funcionar de modo e para fins determinados.  

 

CAPÍTULO II 

DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO 

 

Art. 2º. O regime de proteção à propriedade intelectual de programa de 

computador é o conferido às obras literárias pela legislação de direitos autorais e 

conexos vigentes no País, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1º Não se aplicam ao programa de computador as disposições relativas aos 

direitos morais, ressalvado, a qualquer tempo, o direito do autor de reivindicar a 

paternidade do programa de computador e o direito do autor de opor-se a alterações 

não-autorizadas, quando estas impliquem deformação, mutilação ou outra modificação 

do programa de computador, que prejudiquem a sua honra ou a sua reputação.  

§ 2º Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa de 

computador pelo prazo de cinqüenta anos, contados a partir de 1º de janeiro do ano 

subseqüente ao da sua publicação ou, na ausência desta, da sua criação.  

§ 3º A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.  

§ 4º Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos estrangeiros 

domiciliados no exterior, desde que o país de origem do programa conceda, aos 

brasileiros e estrangeiros domiciliados no Brasil, direitos equivalentes.  

§ 5º Inclui-se dentre os direitos assegurados por esta Lei e pela legislação de 

direitos autorais e conexos vigentes no País aquele direito exclusivo de autorizar ou 

proibir o aluguel comercial, não sendo esse direito exaurível pela venda, licença ou 

outra forma de transferência da cópia do programa.  

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que o 

programa em si não seja objeto essencial do aluguel.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Institui normas gerais sobre desporto e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e 

obedece às normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do 

Estado Democrático de Direito.  

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e 

internacionais e pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas 

respectivas entidades nacionais de administração do desporto.  

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de 

seus praticantes.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:  

I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da 

prática desportiva;  

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e 

jurídicas organizarem-se para a prática desportiva;  

III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades 

desportivas sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;  

IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a 

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;  

V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as 

práticas desportivas formais e não-formais;  

VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao 

desporto profissional e não-profissional;  

VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às 

manifestações desportivas de criação nacional;  

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem 

como ser autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos 

públicos ao desporto educacional;  

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, 

educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;  

X - da descentralizarão, consubstanciado na organização e funcionamento 

harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, 

estadual, distrital e municipal;  

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade 

desportiva, quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;  
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XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e 

administrativa.  

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional 

constituem exercício de atividade econômica sujeitando- se, especificamente, à 

observância dos princípios:  

I - da transparência financeira e administrativa;  

II - da moralidade na gestão desportiva;  

III - da responsabilidade social de seus dirigentes;  

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e  

V - da participação na organização desportiva do País. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

   

Dispõe sobre medidas tributárias 

referentes à realização, no Brasil, da 

Copa das Confederações Fifa 2013 e da 

Copa do Mundo Fifa 2014; promove 

desoneração tributária de subvenções 

governamentais destinadas ao fomento 

das atividades de pesquisa tecnológica e 

desenvolvimento de inovação 

tecnológica nas empresas; altera as Leis 

nºs 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

10.182, de 12 de fevereiro de 2001, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

9.959, de 27 de janeiro de 2000, 10.887, 

de 18 de junho de 2004, 12.058, de 13 de 

outubro de 2009, 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

12.024, de 27 de agosto de 2009, 9.504, 

de 30 de setembro de 1997, 10.996, de 

15 de dezembro de 2004, 11.977, de 7 de 

julho de 2009, e 12.249, de 11 de junho 

de 2010, os Decretos-Leis nºs 37, de 18 

de novembro de 1966, e 1.455, de 7 de 

abril de 1976; revoga dispositivos das 

Leis nºs 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 

9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, 

da Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; promove 

desoneração tributária de subvenções governamentais destinadas ao fomento das 

atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica nas 

empresas; e dá outras providências.  

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS TRIBUTÁRIAS RELATIVAS À REALIZAÇÃO, 

NO BRASIL, DA COPA DAS CONFEDERAÇÕES FIFA 2013 E 

DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 

 

Seção I 

Disposições preliminares 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - Fédération Internationale de Football Association (Fifa) - associação 

suíça de direito privado, entidade mundial que regula o esporte de futebol de associação, 

e suas subsidiárias, não domiciliadas no Brasil;  

II - Subsidiária Fifa no Brasil - pessoa jurídica de direito privado, 

domiciliada no Brasil, cujo capital social total pertence à Fifa;  

III - Copa do Mundo Fifa 2014 - Comitê Organizador Brasileiro Ltda. 

(LOC) - pessoa jurídica brasileira de direito privado, reconhecida pela Fifa, constituída 

com o objetivo de promover, no Brasil, a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa 

do Mundo Fifa 2014, bem como os Eventos relacionados;  

IV - Confederação brasileira de Futebol (CBF) - associação brasileira de 

direito privado, sendo a associação nacional de futebol no Brasil;  

V - Competições - a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo 

Fifa 2014;  

VI - Eventos - as Competições e as seguintes atividades relacionadas às 

Competições, oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela 

Fifa, pela Subsidiária Fifa no Brasil, pelo LOC ou pela CBF:  

a) os congressos da Fifa, banquetes, cerimônias de abertura, encerramento, 

premiação e outras cerimônias, sorteio preliminar, final e quaisquer outros sorteios, 

lançamentos de mascote e outras atividades de lançamento;   

b) seminários, reuniões, conferências, workshops e coletivas de imprensa;   

c) atividades culturais: concertos, exibições, apresentações, espetáculos ou 

outras expressões culturais, bem como os projetos Futebol pela Esperança (Football for 

Hope) ou projetos beneficentes similares;   

d) partidas de futebol e sessões de treino; e   

e) outras atividades consideradas relevantes para a realização, organização, 

preparação, marketing, divulgação, promoção ou encerramento das Competições;   

VII - Confederações Fifa - as seguintes confederações:  

a) Confederação Asiática de Futebol (Asian Football Confederation - AFC);   

b) Confederação Africana de Futebol (Confédération Africaine de Football - 

CAF);   

c) Confederação de Futebol da América do Norte, Central e Caribe 

(Confederation of North, Central American and Caribbean Association Football - 

Concacaf);   

d) Confederação Sul-Americana de Futebol (Confederación Sudamericana 

de Fútbol - Conmebol);   

e) Confederação de Futebol da Oceania (Oceania Football Confederation - 

OFC); e   

f) União das Associações Européias de Futebol (Union des Associations 

Européennes de Football - Uefa);   

VIII - Associações estrangeiras membros da Fifa - as associações nacionais 

de futebol de origem estrangeira, oficialmente afiliadas à Fifa, participantes ou não das 

Competições;  

IX - Emissora Fonte da Fifa - pessoa jurídica licenciada ou nomeada, com 

base em relação contratual, para produzir o sinal e o conteúdo audiovisual básicos ou 

complementares dos Eventos, com o objetivo de distribuição no Brasil e no exterior 

para os detentores de direitos de mídia;  

X - Prestadores de Serviços da Fifa - pessoas jurídicas licenciadas ou 

nomeadas, com base em relação contratual, para prestar serviços relacionados à 

organização e produção dos Eventos:  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

a) como coordenadores da Fifa na gestão de acomodações, de serviços de 

transporte, de programação de operadores de turismo e dos estoques de ingressos;   

b) como fornecedores da Fifa de serviços de hospitalidade e de soluções de 

tecnologia da informação; ou   

c) outros prestadores licenciados ou nomeados pela Fifa para a prestação de 

serviços ou fornecimento de bens, admitidos em regulamento;   

XI - Parceiros Comerciais da Fifa - pessoa jurídica licenciada ou nomeada, 

com base em qualquer relação contratual, em relação aos Eventos, bem como os seus 

subcontratados, para atividades relacionadas aos Eventos, excluindo-se as entidades 

referidas nos incisos III, IV e VII a X;  

XII - Voluntário da Fifa, de Subsidiária Fifa no Brasil ou do LOC - pessoa 

física que dedica parte do seu tempo, sem vínculo empregatício, para auxiliar a Fifa, a 

Subsidiária Fifa no Brasil ou o LOC na organização e realização dos Eventos; e  

XIII - bens duráveis - aqueles cuja vida útil ultrapasse o período de 1 (um) 

ano.  

§ 1º As pessoas jurídicas estrangeiras previstas neste artigo, qualquer que 

seja o seu objeto, somente poderão funcionar no País pelo prazo de vigência desta Lei, 

ainda que por estabelecimentos subordinados ou base temporária de negócios, salvo 

autorização do Poder Executivo, nos termos da legislação brasileira.  

§ 2º É facultado à Fifa ou a qualquer de suas subsidiárias integrais constituir 

ou incorporar subsidiárias integrais no País, até o limite de 5 (cinco), mediante escritura 

pública, sob qualquer modalidade societária, desde que tal Subsidiária Fifa no Brasil 

tenha finalidade específica vinculada à organização e realização dos Eventos, com 

duração não superior ao prazo de vigência desta Lei, e tenha como único acionista ou 

cotista a própria Fifa ou qualquer de suas subsidiárias integrais.  

§ 3º A Emissora Fonte da Fifa, os Prestadores de Serviço e os Parceiros 

Comerciais referidos nos incisos IX, X e XI poderão ser nomeados ou licenciados 

diretamente pela Fifa ou por meio de uma de suas nomeadas ou licenciadas.  

§ 4º O Poder Executivo poderá estabelecer condições necessárias à defesa 

dos interesses nacionais, inclusive quanto ao montante de capital destinado às operações 

no País e à individualização do seu representante legal para resolver quaisquer questões 

e receber comunicações oficiais.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


